
1 AVERBAÇÃO POR ERRO MATERIAL/ALTERAÇÃO DE OBJETO

2 AVERBAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE NOME/RAZÃO SOCIAL/CNPJ

3 AVERBAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

4 AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE

5 AVERBAÇÃO PARA INCLUSÃO, EXCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTES DE VALIDADE

CHECK-LIST PARA AVERBAÇÃO (AVB)

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA PARA ANÁLISE DE PROCESSOS 
Seguir a numeração acima indicada, de acordo com cada tipo de Averbação Ambiental 

1 2 3 4 5 Comprovante de pagamento da taxa de abertura do processo. 

1 2 3 4 5 Requerimento de Certidão preenchido e assinado pelo representante legal. 

1 2 3 4 5 Enquadramento do empreendimento/atividade. 

1 2   5
Documentos de identificação:
Pessoa física: RG e CPF do titular do requerimento. 
Pessoa jurídica: RG e CPF do(s) representante(s) legal(/is) da Pessoa Jurídica titular do requerimento.

1 2   5

Documentos sociais: 
Sociedade Limitada: Última alteração contratual e Contrato Social consolidado. 
Sociedade Anônima: Estatuto Social e ata de eleição da diretoria em vigor. 
Órgãos Públicos: Ato de nomeação do(s) representante(s) legal(/is).

1 2   5 CNPJ: Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica.

1 2   5
Declaração de microempresa ou Relatório do Simples Nacional emitido pela Receita Federal (se for o caso): Documento que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

1 2 3 4 5 Documentos de identificação do procurador (se for o caso) RG e CPF do procurador constituído. 

1 2 3 4 5 Procuração pública ou particular (se for o caso), com firma reconhecida. 

1 2 3 4 5 Documentos de propriedade do imóvel atualizado. 

1     Declaração informando o erro que consta na licença

    5
Declaração que justifique a alteração na condição de validade das licenças assinada por um responsável técnico
juntamente com a cópia do Registro Profissional do(s) Responsável(is).   

  3 4  Invalidação da licença, sendo necessário o requerimento de uma nova licença ambiental para o empreendimento.

1 2 3 4 5 Cópia da Licença Ambiental atual.

NOTA - Em função de tipologia, das condições de localização ou outras condições específicas da atividade a ser averbada, poderão ser
exigidos   estudos, análises, projetos e outros documentos adicionais relativos à atividade, de acordo com análise técnica da Equipe de
Licenciamento  Ambiental da Secretaria Municipal de  Meio Ambiente e Sustentabilidade.
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